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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0615-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, realize periodicamente a retirada do acúmulo de pedriscos e areia que se formam nos cruzamentos de todas as vias do Município, principalmente nos bairros e ruas com maior movimentação.
Tal sugestão se faz necessária, tendo em vista estes pedriscos tem causado a queda de motociclistas. 
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2014.
JOSÉ AP. DA SILVA “ZELITO”   
VEREADOR
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